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Resultado do gabarito oficial: 28/06/20'19

Aplicação da Avaliação Psicológica: l5/07/2019 a 1710712019

Resuttado da Avaliação Psicolôgica: 22,/07/2019

Convocação de RegistÍo de Candidatu,a: 2710712019

P.ograma Eleitoral: 2/U08r2019 a 30109/2019

ElêiçÕes UniÍicadas: 061í0120í9

Publicaçâo do Rg3ultâdo das EleiçÕes: 07/10120í9

Poss€ dos Conselheiros: 06/01/2020

lll - Ficam mantidas as demais disposiçtes constantes do reíeíido Edital

de Proc€sso de Escolha dos l\rembros do Conselho TutelaÍ no 001/20'19.

REGISTRE§E. PUBUQUE§E E CUMPRA.SE,

Sanlo Anlônio do Leste - MT 09 de Maio de 20'19

tileiriolly Ma,quog FigueiÍêdo Balta?aÍ

Vice Presidenre CDMCA

tÍEM OESCRTçÃO OO trEM F,*'lúa."zu-
VALOR
ÍOÍAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

DE: 09 DE MAIO DÊ 20í9.

MIGUEL JOSE BRUNETTA Píefeito Municipalde Santo Anlonio do Leste.

Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais e,

Consideíando, o pÍocesso que fguía como paíe autora o Ministério Públi-

co Estadual de Mato Grosso Núrnero: 1008089-71.2018.8.11.0037;

Considerando a Decisâo expedida pela Excelentissima DÍ.'Juiza de Direi-
to MyÍian Pavaô S.henkelda 4'Vara Ciyel da Comaíca de PrimaveÍa do
Lesle:

Considerando, o mandato de intimaÉo de liminar e notificaÉo. expedido
pela Juiza Estaduâli

ConsideÍando, o poder dever do Gestgr em cumpÍir integralmenle o teor

da decisâo supÍa refeÍida;

RESOLVE;

AÍt ío - Afastar a servido.a VIÔRIA SANTOS FARIA, do cargo de Con-
selheira Tutelaí atê posteíioÍ decisào judicjal.

Aê 2o - A servidoíanão soÍrerá preiuizo de seus vencimenlos.

Art 30 - Oeterminar a SecÍetaria Municipal de Administração e Planeja-
mento que lome as pÍovidências necessáÍias para a execuÉo destâ por-

taria.

Anigo 40 - Esta Ponaíia enlra em vigor na data de sua publicaÉo.

A.tigo 50 - Revogam - se as disposiçóes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GASINETE DO PREFEITO

Ef,l: 09 OE MÂlO DE 2019.

iIIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada na secretaria de AdministíaÉo e Plaôejamento e Publicâda
por afiraÉo em local de costume, clnlorme na legislaÉo em vigoí-

RONALDO MARTINS DE AMORIÍú

GERENTE OE CIOAOE

AVtso oE LtctrAçÀo - pREGAo pRESENctAL 005/2019

MODALIDAOE: PREGÃO PRESENCIAL NO. OO5'2019

Avtso oE LtclrAçÂo pRocEsso N. o,t4l20í9/cpupp

A Equipe de Pregoeiro da Prefêitura Municipal de Santo Antonio do Leste.
Eslado de Mato GÍosso torna públic! que nos termos da Lei no 8.666 de
21106/93, com as alteíaçôes subsequenles a aberlura de processo licitató-
rio. PÍegáo pÍosencial rsgistÍo dg proços paraÍutuaa e eventuâl aqui-
siçào dq matgriais do con3truçâo a sgrem utilizados na ÍabÍicação de
artsfatos dê cgncÍ€to. Poderà paíticipar do certame pessoa juíidica que

tenham adquiíido edital e que sáo cadaslrados no setor compelente desta
PÍeíeitura.

A abertura dos processos dar-se-á às 08100 àoÍas do dia 21de maio de
20t9. em sala designada pelo pregoeiro na Sede da Preíeitura Municipal
de Santo Antonio do Leste - MT.

Maqüina Motonivelado.a nova,lrno do fabÍi'
caçào corr€nte). MARCA KOMAÍSU, Modclo
cD656-5, molor dieselcom ÍeduÇáo de po-
luenles oolénciâ liouidá de no minimo de
180HP. óeso oDeíâôtonal minrmo de
18400 kô câbrie íechede com 02 oorlâs
lalerars Éouioada com aÍ condrclonedo
eslrutuà oroletora Roos/Foos com ceÍtifi-
cado TÍâhsmrssão coin 08 inarchas a
írente e 04 a Íé. direcão hidraulca. oenus
mm meddes mínrmás de 17 5x25121o-
nas ou suoerior. lamina central com mêdi-
das de 4 300 mm (comprimenlo) equrpa-
do com eouroamenlo nooer trâserro com
05 denles rnbtalados dé labnca fÍeros à
drsco banhados a oleo equrpado com Srs-
leme de monrtorâmento e oêrencramenlo
por saléhte rnslalac,o de la6rica com servr-
@ de monrlorâmenlo e oerenclamenlo
óom ÍoÍneomento de Íefatónos de consu-
mo Íalhas. localizacão e manulencóes
ooÍ no mrnrmo 05 aÀos Geíentrâ de 36
ineses foínêomento de catálâoo de oe-
Ças e de malulenção da máquina no'alo
de enlÍeoa. Enlreoue no munrcioio dê
Sânto An'tÕnro dolesle-MT

1
685. 585.
000 00 ooo,oo

ValoÍ total dos itens: Rl 685.000,00 (seiscenlos e oilenta e cinco mil Íe-
ais).

Não havendo nada que possa desabonaÍ este processo licitatório. Íealiza-
do sob o império da lei 8.666/93. com as alteíaçóes subsequentes e§ 10.

anigo 8o do DecÍeto no 3.931, de '19 de setembro de 2001, com redaÉo
dada pelo OecÍeto no 4.343 de 23108/2002, estando os preços de acordo
com o rneÍcado. homologo o presenle. para que produza os juridicos e le-
gais efeitos.

Santo Antônio do Leste - MT. 09 de maio de 2019.

daaóomunicrpal.oíg/múamm . vvww.amm.oÍ9.bÍ 245 Asgnado Drgrlalmenle

10 de Maio dê 2019 . Jomal Olioal Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso . ANO XIV I N' 3.224

ATo oE HoMoLoGAçAo . AoE§Ão A ATA DE REGISÍRo DE
PREçOS No. 026/2019 DO PREGAO PRESENCTAL No. 0í2'/2019 -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELÂTO/MT.

to de homologação
uloesÂo A ATA DE REGrsrRo DE pREÇos N".026/2019 Do pRE-

cÁo pRESENctAL N". o1z2o19 - pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE sAN-
TA RITA OO ÍRIVELATO/MT.

O&rETO: Aquisiçâo de uma motoniveladoÍâ.

Fomecedor RegistÍado Ata no 026/2019 - OYMAK MÁQUINAS RODO.
vrÁRÁs LToA,

cnpj: 0í.840.707/0001-79. CONTATO (65) 3682-1010, ENDEREÇO: Av.

da FEg. n' 2241

cEp 76.1i 5-000 - vARzEA GRANDE - rvr.

PREFEITURÂ,IRECURSOS HUMANOS
PORTARTA t{.. 259/2019.

___J



10 de Maio de 2019 ' Jomal Ofiqal EletÍônico dos Muôicipios do Estado de Malo crosso . ANO XtV I N. 3.224

O edital completo poderá seÍ adquirido das 07:00 horas ás 11:00 horas
e das 13:00 horas atê as 17:00 horas. no Prédio da Prefeitura Municipal
de Santo Antonio do Leste situado a rúa A. 367 Jardim Santa lnês.
telefone (66) 3488-1080 - 3488-1459 - 3488-1292 ou peto Ê-mait: (ticita-
cao@gantoantoniodolegtg.mtgov.br), ou (v/v/ví.santoantoniodolesle.ml.
gov.br).

Santo Antonio do Leste - MT, 09 de maio de 2019.

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

Portaria No. 196r20t9

De 02 dê ABRIL ds 2019

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÀO FÉLIX OO ARAGUAIA

OBJETO Locação de estrutura para pâlco. som iluminaçáo, destinados
à programação DE eventos cultural de pequeno poíe, Tipo: Anaversario

. r cidade. dia dâs cíiançâs. Íeahzados pelo Municipio de Sâo Félix do
\áragr.raia-MT. conÍoÍme ADESÃO á ATA de Regrstro de preços n" No 077/

2018 - PREGÂO PRESENCIAL 066/2018. PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONFRESA - MT. F|RI,iADO EM: 10 de agoslo de 2O.tB. FAVORECT_

DA: EMPRESA: CLEIÍON DE L|MA COSTA - CNpJ: 30.103.652/0001-12.
PRÂZO DE EXECUÇÁO: 't2 (doze) meses. V|GÊNCA: 09/05/2019 a 09/
05/2020. VALOR: R$ 104.350,oo(cento e quatío mite trezentos e cinquen-
la reais). FUNDAMENÍO LEGAL: Lei n. 10.520/2002, Lei No 9.666/1993 e
alteraçóes e Decreto 7.892/2013.

Sào Félix do Aràguaia - MT. 09 de maao de 2019.

JANAILZA TAVEIRA LEITE

Píeíeila Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX DO ARÁGUAIA . UNIOADE
DE CONTROLE INTERNO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL NO 114. OE 22 DE ABRIL OE 20í9 -
ESTRUTURÁ ADi/lINISTRÂTIVA DO POOER EXECUNVO MUNICIPAL

LEI COMPLEMETITAR NÔ 1í,I, OE 22 DE ÀBRIL DE 2019.

Dispõe sobre a Organizâção dâ EstrutuE Administr"ativa do poder

r \ecutivo do Municipio de São Félix do Araguaia, Estâdo de Mato
\-rosso, e dá outra3 providâncias.

A PREFEITA DO MUNIC|PIO DE SÃO FÉLIX OO ARÂGUALA, ESTAOO
OE MATO GROSSO. Faço saber que a Cámara Municipal de Veíeadores
âpíovou e eu sanoono a seguinte Lei Complementar

ÍTULo I

DtsPostÇÔEs GERÂts

CAP|TULO I

orsPostçÔÊs PRELTiINARÊS

AlL 10 Esta Lei estabelece a estÍutura administraliva do poder Execulivo
e rnstitua pÍincipaos íúndamentais de ação admtnistraliva do Àrunacipto de
Sào Félix do AÍaguaia-MÍ.

A.t 20 Para êÍeito de apticação desta Lei. a eskutura administÍativa ê ob_
tda pela disposrÉo das unidades nâ ordem hieíáÍquica estabelecida.

ArL 3o O Municipio de São Félix do Arâguaia antegra, clm autonomia
politico-adminislrativa. a República Federaliva do grasil e rege-se por sua
Lei Orgânica. obseÍvados as disposiçôes constilucionais.

Art 4o A administraÉo direta é conslituida por óÍgáos sem peEonaljdade
jurídica sujeitos á subordinaÉo hierâíquica e integrantês da estrulura ad-
ministÍativa do Poder Executivo Municipale submetidos à direÉo superioÍ
do PÍefeato.

A,t 5e A píesente Estrutura Admanistrativa trata da íeoíganizaÉo da Prq.
feituía Munacipal de São Fêlix do Araguaia e das atíibuaçôes gerais das
suas unidades/subunadades organizacaonais, define a nova estÍuluÍa, ca-
racterizando suas relaçôes e subordinaçôes.

CAPiÍULO II

DOS PRINCiPIOS E DIRETRIZES DA ADMINISTRÂçÂO PÚBLICA MU-
NICIPAL

Art 6oA Administíação Municipaldo Poder Executivo atuaíâ em obedaên-
cia aos pnncipios de legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade
e razoabilidade, nos termos das Constituiçôes da República ê do Estado e
da Lei Orgânica do lrunicipio de São Félix do Aragúaia.

CAPiTULO III

DOS PRINCiPIOS BÁSICOS DA GESTÃO MUNICIPAL

AÊ f A aÉo da AdministÍaÉo Municipal do PodeÍ Executvo pautar-se-á
pelos preceitos conlidos nesta leie pelos seguinles principios básicos de
gestâo:

I - planejamento:

ll - cooídenaçào e articulação;

lll - descenlralização e desc!ncentraÉo:

lV - cohlrclel

V - continuidade administrativa:

Vl - eíetividadei

Vll- modemização;

AÉ 8o Os Secíetários Municipais, AssessoÍes. os Cheíes de Departamen-
tos, de Divisào. de SeÉo e demais cargos comissionados, respondeÍão
solidariamente pelo descumpÍimento dos principios êslabelecidos neste
CapÍlulo.

SEçÃO I

OO PLANEJAMENTO

AÉ 90 O Planeiamento é, para eÍeito desta lei, o estabelecimento de politi-
cas. diÍetrizes. objetivo. metas e normas gerais que orientem e @ôduzam
a ação govenamental a suas íinalidades institucionats e ao cumprimento
da realização de serviços públicos de natureza uóana e de inleresse Iocal
do MuniÇipio de Sào Félix do Araguaia.

A.t 10. A aÉo govemamental do Poder Executivo em aíiculaçáo com
a Câmara Municipal e com os segmentos organizados da coÍnunidade,
quando couber. obedecerá a planejameoto que vise a promover o desen-
volvimento e@nômicg e social do Municipio de São Félix do Araguaia e
clmpreendeíá a elaboÍaçâo, o acompanhamento e a avaliação dos se-
guanles inslrumentos administratavos devidamenle integrados:

l- plano de ação de govemo;

ll- programas gerais, setoriais de duraÉo anuale plurianuall

lll - diÍetrizes orçamentárias:

lV - programaÉo Íinancêira de deseínbolsoi

V - Plano Direlor do Níunicipio.

sEÇÃo

DA COORDENAçÃO E DA ARTICULAçÃO

AÍt 1r. Coordenação e aniculaÉo constiluem, para eíeito desta lei, o en_
lÍosâmento peímanenle das atividades entre todos os niveis e em áreas
do planejamento até a execução de planos, programas e proietos de admr-

dranomunacipal org/mVamm . www.amm.org br 246 Assinado Drgitalmente

EXTRÂTO OO CONTRATO NÔ 029/20,I9

EXTRAÍO DO CONTRAÍO NO 029/2019

AOESÃO OOl/2019

PROCESSO No 011/2019


